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CÂMARA MTJNICIPAL DE MAMANGUAPE
CASA SENADOR RUI CARNEIRO

MAMANGUAPE/PARAiBA

PROJETO DE LEr N' ]&L/2025

f,xmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape
Sr. João Ilelino e Silva Neto

APRESENTADO INSTITUI DIRETRIZES PARA O ACOLHIMENTO,
A PERT,IANÊNCIA E O PROGRESSO DE
GESTANTES E MÃES EM AMBIENTE ESCOLAR
No ÂMBITO Do MTJNICÍPIO DE MAMANGUAPE-
PB, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.
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ArL l'- Esta Lei estabelece diretrizes para o acolhimento. a permanência e o

progresso escolar de gestantes e mães, principalmente na modalidade do Ensino de Jovens e

Adultos (EJA), no municipio de Mamanguape-PB.

§ 1" O público-alvo desta lei são as estudantes da educação básica. servidoras

docentes, técnico-administrativas e outras trabalhadoras que estão gestantes ou são mães de

crianças e adolescentes e que estejam matriculadas ou que exerçam atividade profissional em

instituições de ensino da rede municipal de Mamanguape-PB.

§ 2'As mães adotantes também estão contempladas nesta Lei, garantido-se a

aplicação das diretrizes aqui estabelecidas.

ArL 2'- São diretrizes para a implementação desta Lei:

| -A coleta de dados para compreender, monitorar e avaliar o desenvolvimento

de politicas sobre parentalidade no ambiente escolar;

ll - A garantia de prorrogação dos prazos nas atividades e avaliações para a

conclusão dos bimcstres nas disciplinas que compõe o currículo da modalidade. entrcga

os e realizaçâo dos exârnes finais de conclusão de série/ano letivo;
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lll - A implementação de políticas de acolhimento e suporte destinadas às mães

e gestantes durante as aulas, sendo garantido o direito à amÍrmentação ils estudantes lactantes;

lV - A garantia do direito de lactantes e lactentes à amamentação no ambiente

escolar, bem como a disponibilização de lacuírios e salas de apoio à âmamentação;

V - O desenvolvimento de pníticas formativas continuadas para toda a

comunidade escolar visando discutir â matemagem e equidade parental;

Parógrafo único. A pronogaçâo do prazo de que trata o inciso Il, não poderá ser inferior a

180 (cento e oitenta) dias;

Art. 3' - Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável por encaminhar à

Secretaria Municipal de Assistência Social a relação de estudantes matriculados na rede

municipal de ensino para que estas sejam inseridas no Programa Auxílio Natalidade e no

Programa Criança Feliz.

Art. 4" - Poderá o Poder Executivo regulamentar esta lei, no que couber.

Art. 5" - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Plenário da Câmara Municipal de Mamanguape.

08 de Maio de 2025.

PRO RA CRISTINA
Ana da Silva

ADoRA

GABINETE DA VEREADORA
CÂMARA MIINICIPAI- Dt] MAMANGUAPE
RUAJÚLIO PEREIRA DA SILVA- BR IOI

SALA 0l E-MAIL: gabineteprot'cristina@gmail.com



cÂMARA MUI{IcIPAt DT

IIAiIAI{GUÂPE t[*, ryEsso?qqistiÍE
@pÍoÍcr stnovere,:ldoro

*lttbdEdt'" ' C.rd e

cÂvrln-r uultrclpAl- DE MAMANGUApE
CASA SENADOR RUI CARNEIRO

MAMANGUAPElpanaisa

PROJETODE LEI N" â-O 72625

Exmo. Sr. Prsidenle da Câmara Municipal de Mamanguape
Sr. João Belino e Silva Neto

INSTITUI DIRETRIZES PARA O ACOLHIMf,NTO,
A PERMANÊNCIA E O PROGRESSO DÉ
GESTANTf,S E MÃES EM AMBIENTE f,SCOLAR,
No ÂMBITO Do MUNICÍPIo DE MAMANGUAPE-
PB, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

JUSTI FICATIVA

lncialmente. é importante ressaltar que as escolas possuem uma função social

imprescindível. Em um ambiente democrático, é impossível atingir o pleno potencial cidadão sern

que este seja inclusivo e acessível ao maior número de pessoas possível. Assim, o preseÍte Projeto

de Lei visa ampliar as condições de permanência para mulheres gestantes e mães no ambiente

escolar, principalmente na modalidade da Educação de Jovens e Adultos (EJA).

A trajetóriâ histórica da Educação de Jovens e Adultos no Brasil perpassa por diversos

períodos de conflitos, conquistas e relrocessos, e reflete muito do perfil e atenção a qual é dada.

Paulo Freire, grandc propulsor dessa modalidade de ensino trouxe discussões importantes na qual

refletia sobre o direito a uma educação libertadora, dialógica movida pelo scntimento de que o

cidadão deveria reconhecer suas dificuldades e lutar por melhores condições de vida (SANTOS,

2025).

Percebe-se que essa modalidade está em declínio devido à falta de prioridade e medidas

fragrnentadas que nâo refletem a realidade dos estudantes. Para reverter essa situação, é crucial

adotar medidas que gaÍantam a permanência dos alunos com qualidade de aprendizagem, como

formação continuada para professores, currículo atualizado, material didático adequado e

parcerias com famílias c comunidades (SAN'I OS, 2025).
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As mulheres, infeliznente, ainda são obrigadas a abdicar do ambiente escolar e da

formação para se dedicar as atribuições familiares e parentais. lim sua maioria ainda enfrentam

desafios relacionados à permanência e ao progresso escolar. Pesquisas indicam que a matcmidade

é um dos principais fatores que limitam ou excluem as mulheres desses espaços. No entanto, é

crucial recoúecer que a matemidade desempeúa um papel central nas sociedades e que o tempo

e a dedicação exigidos dessa condição não devem ser vistos como obstáculos ou râzões para

exclusão das mulheres.

Diante do exposto a requerente pede o apoio unânime de seus pares na aprovação da

presente propositura. bem como empenho por parte do poder executivo municipal.

PRO CRISTINA
da Silva

READORA

GABINETE DA VEREADORA
CÁMARA MLTNICIPAL DE }ú\MANGUAPE

RUA JTILIO PEREIRA DA SILVA _ BR lOI
SALA 0 I - E-MAIL : gabinetcprofcristinal@gmail.com



ESTADO DA PARAÍBA

cÂruam MUNrcrPAt DE MAMANGUAPE

CASA SENADOR RUI CARNEIRO

PARECER

As Comissôes de Legj-sIaÇão, JustiÇa e Redação Einal,
Comissões de Finanças, TributaÇão, Àdministraçào e
Desenvolvimento Urbano e Comissões de Educação, Saúde e
Àssistencia.L. após cuidadosa aná1ise em torno do Projcto dc
T.Aí 20 12023, INSTIIUI DIRETRIZES PTRÀ O ICOI.EIITENTO, PERUANÊNCIA
E PROGRESSO DE GESTÀf,ÍEg T HÃES EU ÀIIBIEIIIts ESCOLTR, NO âüBITO DO

UT'IXICÍPTO DE IIIIIAT|CUIIE PB E DÁ PROVIDÊ§CIÀS CORREI.ÀTNI
resolvem emitir PARECER FÀVoRÁVEI à aprovação da matéria, a
fim de que esta passe a produz-ir seus jurldicos e legais
efeitos. que após sancionada e pronuJ-gada pelo Poder
Executivo de Mamanguape/PB.

Sala das comissões. em 11 de março de 2025.

co DE TEGISLAçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO IINAT

J/*/*,ZJ,L-",/r-*-,.
DE MEOEIROíPEIXOTO TOSCÁNO LYRÀ . I

rúvro

Preside

SERAFIM

NIO DE ANDRADE FERNAN DESGUITH

Rua Julio PeÍÊira da Silva ín - Cantro - 58.28GO00 - Mamanguape-PB - Ielelõno (83)
3292.2786

É-mail: camaramamaru!êpe@ialoalLco
Ouvidoria: (83) 98í65.2637



Membro

RUAN EMANOET DA SITVA SOUZA

Membro Suplente

ESÍADO DA PARAíBA

CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

CASA SENADOR RUI CARNEIRO

COMISSÃO DE FINANçAS, TRIBUTAçÃO, ADMINISTRAçÃO E

DESENVOLVIMENTO URBANO

zrzaV)-ízz, z,/ a 4, r -Z:
CARI"ITO FERREIRA DA SITVA FITHO

Presidente

í14-ls. 0. t 1,çe -.-RANIERY OTIVEIRA VEIISSIMO

Relator

^d,'"Memb

Memb uplente
DO

Rua Julio Pereira da Silva s/n - centío - 58.280400 - Mamanguape-PB - Tel€Íone (83)
3292.2786

E-mail: camaramamanquaoe@hotmail.com
Ouvidoria: (83) 98165.2637
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